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À _III CÂMARA MUNICIPAL 
ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 
Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, n° 40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 
CEP: 35490-000 — Telefones: (31) 3751-1220 
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INDICAÇÃO N° 257/2024 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Sr. Presidente, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, 
ouvido o egrégio Plenário na forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Solicita que este Executivo Municipal, através de sua secretaria de educação 
possa estudar a possibilidade de voltar as aulas do Centro Municipal de Educação 
Infantil "Professora Geralda de Melo Vieira Resende, popularmente conhecido como 
creche municipal ao horário normal, qual seja de 13:00 às 17:00 horas. 

A mencionada ação justifica-se pois a mudança no horário impactou 
diretamente a rotina dos alunos e em especial dos pais e responsáveis, que têm 
relatado a este signatário uma incompatibilidade de horário de serviço com o novo 
horário escolar, bem como muitos pais ainda aludem que outros filhos estudam em 
outras escolas da rede municipal e estadual, gerando um enorme transtorno na 
logística para que os mesmos consigam buscar as crianças nesses centros de 
ensino. 

Desta maneira, solicita este subscritor que o horário de aula seja revisto, 
voltando ao horário de praxe, de maneira a atender a solicitação de todos esses pais 
e responsáveis. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2024. 

Thiago Itamar Santos Villaça 
Vereador 
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